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AO JUÍZO DO ____º JUIZADO ESPECIAL MISTO DE MANGABEIRA, COMARCA 

DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL PORFÍRIO DA SILVA NETO, brasileiro, casado, desempregado, portador da 

cédula de identidade RG nº 4.123.053 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 705.763.814-03, 

residente e domiciliado na Rua Rei Davi, 75, Gramame, na cidade de João Pessoa, Paraíba, 

CEP 58067-226, vem, respeitosamente, por meio de seus procuradores constituídos, cujo 

endereço profissional consta na procuração anexa para fins do art. 77, V, do CPC, com fulcro 

nos arts. 319 e 320, do CPC, bem como no art. 186 CC/02 e no art. 5°, inciso X, ajuizar a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, situada na Rua 

da Assembleia, n.º 100, 26º andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904, 

com endereço eletrônico presidencia@seguradoralder.com.br, pelos motivos fáticos e jurídicos 

a seguir expostos: 

 

 

 

 

I.  DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

O acesso à justiça é um direito fundamental a todos garantido, pela Constituição Federal, 

em seu art. 5º, inc. LXXIV, dessa forma, mesmo diante da impossibilidade de pagamento das 

custas e das despesas processuais, inclusive dos honorários advocatícios sucumbenciais, deve 

haver a salvaguarda do direito de ação, por meio da concessão da justiça gratuita. 
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            Essa garantia também encontra previsão no Código de Processo Civil, em seu art. 98, 

segundo o qual, seguindo o norte constitucional, permite-se a concessão do benefício. Nos 

termos do art. 99, §3º do mesmo dispositivo legal, presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, sendo esse o caso da presente 

demanda. 

 

            Dito isso, convém ressaltar que o requerente não apresenta condições de arcar com as 

despesas processuais desta demanda sem comprometer, de forma significativa, seu sustento e o 

de sua família, motivo por que requer a concessão da gratuidade da justiça. 

 

Finalmente, caso não se adote o que estabelece o artigo supracitado, requer-se a 

aplicação do § 2º do mesmo dispositivo legal, de acordo com o qual deve o juízo indicar a 

documentação que entenda pertinente para a comprovação do direito postulado, abrindo-se 

prazo para que o reclamante proceda à respectiva juntada. 

 

 

 

II.  DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

Em 16/04/2019, por volta das 09h25min, conforme indica Certidão de Registro de 

Ocorrência anexo (doc. 08), n.º 09362.01.2019.1.02.009, o autor foi vítima de acidente de 

trânsito quando, na Rua Isaura Silveira Lira, no bairro Bancários, na cidade de João Pessoa, 

situação em que um veículo de placa não identificada colidiu com sua moto, tendo sido 

encaminhado ao Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity – 

Trauminha.  

 

O Laudo Médico acostado (doc. 06), ademais, atesta que a vítima, ora autor, foi 

encontrado com “trauma em contuso em membro inferior direito” e “lesão corto-contusa em 

MIP”. Assim, precisou se submeter a procedimento, levando 08 (oito) pontos, tendo sido 

prescrita a medicação anexa aos autos (doc. 07). 

 

Imperioso destacar, Douto Julgador, que as lesões, acarretadas pelo forte impacto 

sofrido, levaram o demandante a uma situação de intensa dor e dificuldade para se locomover, 

o que se perpetua até os dias hodiernos. 

 

Em que pese tenha ingressado com pedido administrativo de liberação do seguro 

DPVAT para invalidez, sobre o sinistro de n.º 3190635165 (doc. 09), teve o pleito negado sem 

a apresentação de quaisquer justificativas, conforme documento anexo (doc. 10). 

 

Diante do exposto, em face da negativa da demandada em solucionar a problemática, e 

tendo em vista as tentativas do autor em resolver, extrajudicialmente, a situação, não se viu 

alternativa senão a busca pelo poder judiciário para, assim, ver satisfeito o seu direito através 

da tutela jurisdicional. 
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III. DO DIREITO 

 

Seguem-se os fundamentos jurídicos da pretensão. 

 

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA 

 

Inconteste o direito do promovente a perceber uma indenização por danos pessoais 

decorrentes de acidente automobilístico, cobertos pelo seguro DPVAT. 

 

Destaca-se, por oportuno, que a legitimidade ativa do autor é cristalina. Aliás é o 

que preconiza o art. 4°, da Lei n° 6.194í74, in verbis: 

 

A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta os herdeiros 

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados. (Grifou-se) 

 

Diante do exposto, não resta dúvida quanto à legitimidade ativa da parte autora. 

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

O art. 7°, da Lei 6.194/74, assevera que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio compulsório constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada 

será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento de 

indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes, entende que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a LÍDER SEGUROS S.A.  

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE - 

SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com 

o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o 

recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei 

faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 

conforme Resolução 6i86, do Conselho Nacional de Seguros 

Privados". (TAMG - AP 0350628-9 - Uberlândia - 1" C. Civ. - 

ReI.Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001) 
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Assim, não restam dúvidas de que qualquer seguradora, que atue no complexo da 

FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a 

compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

Nos moldes do art. 5°, da Lei n° 6.194/74, o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Veja-se: 

 

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

provado acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Corroborando com o disposto acima, a Lei n. 6.194/74, art. 7°, estabelece:  

 

A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 

desta lei. 

 

Acerca do tema, seguem entendimentos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVA T) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização. 

 

No mesmo sentir, decidiu a Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba: 

 

RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

LEGITIMIDADE DASEGURADORA DEMANDADA – 

AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N°8.441/92 A SUA 

APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS ANTES DESUA 

VIGÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PROVA DO PAGAMENTO 

DOPRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS- SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSOPROVIDO. Todas as seguradoras consorciadas são 

indistintamente obrigadas ao pagamento da indenização do seguro 

obrigatório (DPVAT), bastando aprova da existência do fato e suas 

consequências danosas, observando-se a lei n.º 441/92, que não fez 

nenhuma restrição aos óbitos ocorridos antes de sua vigência, sem que 

se possa exigir dos beneficiários a comprovação do pagamento do 

prêmio.” Relator: JUIZALEXANDRE TARGINO GOMES FALGAO. 

Ano: 2001. Data Decisão:19/12/2000.Natureza: RECURSO, 

INOMINADO. Órgão Julgador: TURMARECURSAL CÍVEL. 
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Procedência: CAMPINA GRANDE – 2ª REGIAO. Origem: JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL. Comarca: CAMPINA GRANDE) 

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e sua consequência 

danosa. Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório.  

 

4. DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), a teor da regra esculpida 

no art. 3°, da Lei n° 6.194/74, a lteradopela11482/07, in verbis: 

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 

2°compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada. - R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte. - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – No caso de invalidez permanente.  

 

Neste norte, em idêntica situação, decidiu o Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer, 

nos casos de morte, o valor de 40 salários mínimos como indenização: 

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 

QUANTIFICADO EMSALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZACÃO 

LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE - LEI N° 6.194/74. I. O valor de 

cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor, (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixados 

consoante critério legal especifico, não. Se confundindo com índice de 

reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma 

especial da Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 

mínimo como parâmetro de correção' monetária. Il. Recurso especial 

não conhecido. (Data da Decisão: 22/08/2001)  

 

Também, o Ministro Aldir Passarinho Junior, nos autos Resp 296675, publicado em 23 

de setembro de 2002:  

 

CIVIL SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), VALOR 

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MINIMOS. INDENIZAÇÃO 

LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N° 6.194/74. RECIBO. 

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do 

seguro obrigatório de responsabilidade Civil de veículo automotor 

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante 

critério legal especifico, não se confundindo com índice de reajuste e, 
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destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei 

n.º 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ. II. O 

recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga 

a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 

montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. 

III. Recurso Especial conhecido e provido. 

 

Desta feita, inconteste o valor que deverá ser pago a título de indenização ao autor, no 

importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

 

IV. PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

  

a) a concessão do benefício da justiça gratuita, em favor do autor, tendo em vista não possuir 

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio 

e de seus familiares, conforme dispõe o art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e os arts. 98 e seguintes 

do CPC; 

 

b) a citação dos requeridos nos termos do CPC, para, querendo, responder à presente demanda 

nos prazos legais, sob pena de ser considerado revel e sofrer os efeitos da revelia nos termos do 

mesmo diploma legal; 

 

c) que todas as intimações/ notificações sejam dirigidas ao procurador, regularmente 

constituído na procuração anexa, Igor Coêlho Costa Cruz - OAB/PB nº 25.077, todos com 

endereço profissional no Empresarial Metropolitan, situado na Av. Júlia Freire, nº 1.200, 

Mezanino, L2, sala 15, bairro Expedicionários, na cidade de João Pessoa/PB, CEP 58.041-000, 

com endereço eletrônico fdcf.advocaciaeconsultoria@gmail.com, pelo que é de direito, sob 

pena de nulidade absoluta; 

 

f) seja julgada procedente a presente demanda, para que a empresa promovida seja 

condenada ao pagamento de uma indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devidamente atualizados com correção monetária e juros desde 16/04/2019; 

 

g) a produção de provas por todos os meios em direito permitidos, em especial a juntada de 

novos documentos para que a autora demonstre a verdade dos fatos alegados; 
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h) que a parte ré seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

sucumbenciais, quando devidamente cabível, a depender da fase processual, nos termos do art. 

546, CPC. 

 

Por fim, registra-se que a autor demonstra interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação, conforme dispõe art. 319, VII, do CPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2019. 

 

IGOR COÊLHO COSTA CRUZ 

OAB/PB 25.077 
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20/11/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190635165 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
CPF/CNPJ: 70576381403

Posição em 20-11-2019 11:07:56 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

15/11/2019

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/mqmLwDIta___Tw5cQ___ZNQIn
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4IaMfdyILNZvYCQtevd4Atc=)

ACESSIBILIDADE



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)
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Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário da Paraíba 
2º Juizado Especial Misto de Mangabeira 

Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333  
Nº do Processo: 0810836-49.2019.8.15.2003 
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS (COMPETÊNCIA)
Certifico e dou fé que, por dever de ofício e em atenção aos termos da Resolução 55/2012 abaixo
descrita, verifiquei que ambas as partes litigantes não possuem domicílio abrangido na jurisdição
de Mangabeira, consoante comprovante/declaração de residência (GRAMAME), motivo pelo qual
faço os presentes autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.
RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos juizados
especiais mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único, ambos da Lei de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba – LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de
2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionaismistos de Mangabeira será
exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris,
Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade
Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira,Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa
Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de março de 2011 e revogadas as disposições em contrário. Sala das
Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto de 2012.Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
PRESIDENTE

 
 

João Pessoa, 26 de novembro de 2019
EVELAINE MARIA MESQUITA PEDROSA 

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Misto de Mangabeira

PROCESSO Nº 0810836-49.2019.8.15.2003
PROMOVENTE AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO
PROMOVIDO(A) RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

DECISÃO

 
 
Vistos, etc.
 
            Analisando os autos, percebe-se que as partes litigantes não residem em bairro de jurisdição desse
Juizado Especial.
          A resolução n. 55 de 06 de agosto de 2012, fixou os limites territoriais dos juizados especiais cíveis nesta
comarca, nos seguintes termos:
 
“RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos
juizados especiais mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único,
ambos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba ? LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03
de dezembro de 2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais
mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra
de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e
Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo,
Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de
João Pessoa. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
4 de março de 2011 e revogadas as disposições em contrário. Sala das Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto
de 2012. Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS PRESIDENTE”
 
            Assim, redistribuam-se os autos para o juizado competente.
 
            

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
DANIELA ROLIM BEZERRA - Juíza de Direito
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0810836-49.2019.8.15.2003 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Designe-se audiência una.

Citação e intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

Adhemar de Paula Leite Ferreira Néto 
Juiz de Direito de 3ª Entrância

Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Cível da Capital
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Poder Judiciário da Paraíba
2º Juizado Especial Cível da Capital
Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0810836-49.2019.8.15.2003
DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua da Assembléia (Edifício Citibank), 100, 26 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

  
Tipo: Una Automática Sala: SL 07 Data: 30/07/2020 Hora: 14:45

 
 
 
 
 
REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: 2º Juizado Especial Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Processo nº 0810836-49.2019.8.15.2003
AUTOR: MANOEL PORFIRIO DA SILVA NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 2º Juizado Especial Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por
todos os atos do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Una Automática Sala:
SL 07 Data: 30/07/2020 Hora: 14:45  , ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as
alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil,
podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do Código de

Processo Civil.     

             Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a informar a este Juízo, o endereço pessoal do e-mail para ser
intimada, caso haja a possibilidade, de uma realização de audiência por meios da plataforma cisco webex( Audiência
virtual ), através do WhatsApp: 83 - 9.9143-0483 ou pelo e-mail: jpa-jciv@tjpb.jus.br.           
                               
           JOÃO PESSOA, 29 de maio de 2020                                                                                                                                                                              

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  E  D O C U M E N T O S    D O  P R O C E S S O  A C I M A  M E N C I O N A D O  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19112116401453900000025523331
Petição Inicial Outros Documentos 19112116401865500000025523335

Doc. 01 - Procuração Procuração 19112116402117500000025523339

Doc. 02 - Documento de Identificação
Documento de
Identificação

19112116402370800000025523342

Doc. 03 - Declaração de Residência
Documento de
Comprovação

19112116402612400000025523343

Doc. 04 - Declaração de Hipossuficiência
Econômica

Documento de
Comprovação

19112116402820200000025523346
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Doc. 05 - Cerificado de Licenciamento e
Registro do Veículo

Documento de
Comprovação

19112116402878300000025523347

Doc. 06 - Certidão e Laudo Médico
Documento de
Comprovação

19112116402944300000025523349

Doc. 07 - Receituário Médico
Documento de
Comprovação

19112116402997100000025523353

Doc. 08 - Certidão de Registro de Ocorrência
Documento de
Comprovação

19112116403045100000025523354

Doc. 09 - Recibo de Apresentação de
Documentos à Seguradora Líder

Documento de
Comprovação

19112116403102600000025523356

Doc. 10 - Comprovação de Indeferimento do
Pedido

Documento de
Comprovação

19112116403160100000025523359

Certidão Certidão 19112608492216100000025609118
Decisão Decisão 19112614152365100000025625877

Despacho Despacho 20052813065619800000029426836
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Nº do processo: 0810836-49.2019.8.15.2003 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)
O MM JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC INTIMA O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA PARA
COMPARECER E TRAZER SEU CONSTITUINTE À AUDIÊNCIA UNA (CONCILIAÇÃO E
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO) DESIGNADA PARA O DIA E HORÁRIO AGENDADO PELO
SISTEMA, SOB PENA DE EXTINÇÃO EM CASO DE NÃO COMPARECIMENTO, PODENDO
OCORRER A CONDENAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.
Advogado: IGOR COELHO COSTA CRUZ OAB: PB25077 Endereço: desconhecido

 

JOÃO PESSOA, em 29 de maio de 2020.

 

De ordem, ALEX JOSE BRAZ 

Mat.

 

2º Juizado Especial Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )
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